
CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

COMISSÃO ESPECIAL DO MARCO REGULATÓRIO DE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS  
 

 

REQUERIMENTO Nº              DE 2015. 

(Do Sr. Diego Andrade) 

 

 

 

Requer a realização de Seminário 

para debater o Marco Regulatório 

do Transporte de Cagas no Brasil.  

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro nos termos do art. 24 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que seja realizada Seminário para debater o 

Marco Regulatório de Transporte Rodoviário de Cargas no Brasil e que 

sejam convidadas as associações abaixo citadas e outros que se fizerem 

necessários.   

 José Hélio Fernandes – Presidente da Associação Nacional do 

Transporte de Cargas e Logística (NTC & Logística); 

 Representante da Confederação Nacional dos Transportes (CNT); 

 Nilson Gibson Sobrinho – Presidente em Exercício da Associação 

Brasileira de Transporte Logística e Carga (ABTC);     

 Omar – Confederação Nacional dos Transportadores em 

Transporte Terrestre (CNTTT); 

 Flávio Belinatti – Presidente da Federação das Empresas de 

Transporte de Cargas de São Paulo (FETCESP); 

 Oswaldo V. Caixeta Junior – Diretor de Combustíveis da 

Associação Brasileira de Transporte e Logística de Produtos 

Perigosos (ABTLP); 

 Irani Bertolini – Presidente da Federação das Empresas de 

Transporte de Cargas da Amazônia (FETRAMAZ); 

 Eduardo Rebuzzi – Presidente da Federação das Empresas de 

Cargas do Rio de Janeiro (FETRANSCARGA); 



CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 Vander Costa – Presidente da Federação das Empresas de 

Transporte de Cargas de Minas Gerais (FETCEMG); 

 Fiorot – Presidente da Federação das Empresas de Transporte de 

Cargas do Espirito Santo (FETRANSPORTE); 

 Pedro Lopes – Presidente da Federação das Empresas de 

Transporte de Cargas de Santa Catarina (FETCESC); 

 Maluceli – Presidente da Federação das Empresas de Transporte 

de Cargas do Paraná (FETCEPAR); 

 Márcio Lopes – Coordenador do Grupo Transportando Ideias; 

 Dilmar Deléo Bueno – Presidente da Confederação Nacional dos 

Transportadores Autônomos (CNTA); 

 Norival de Almeida Silva – Presidente da Federação dos 

Caminhoneiros Autônomos de Cargas em Geral do Estado de São 

Paulo (FETRABENS);  

 Ubiraci Correa de Lima – Diretor Financiamento da Federação 

Internacional dos Transportes Rodoviários Autônomos de Cargas e 

Bens da Região Nordeste (FECONE); 

 José Araújo Silva – Presidente da União Nacional dos 

Caminhoneiros (UNICAM); 

 Abel Paré – Coordenador Nacional do Ramo Transporte da 

Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB); 

 Sandro Lunard – Advogado de Entidades Sindicais de 

Trabalhadores Rodoviários; 

 Luiz Antônio Festino – Diretor de Assuntos Trabalhistas da NCST; 

 Dr. Luiz Colussi – Diretor de Assuntos /legislativos da Associação 

dos Magistrados da Justiça do Trabalho (ANAMATRA); 

 Ricardo de Oliveira – Representante do Sindicato Nacional dos 

Auditores Fiscais do Trabalho (SINAIT); 

 Luiz Henrique Teixeira Baldez – Presidente da Associação dos 

Usuários do Transporte de Cargas (ANUT); 

 Carlo Lovatelli – Presidente da Associação Brasileira de Indústrias 

de Óleos Vegetais (ABIOVE); 

 Robson Braga de Andrade – Presidente da Confederação Nacional 

da Industria (CNI); 

 João Martins da Silva Júnior – Presidente da Confederação da 

Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA); 

 Miguel Mendes – Diretor Executivo da Associação dos 

Transportadores de Carga de Mato Grosso (ATC).   
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JUSTIFICATIVA 

 

  O Brasil é um dos maiores países do mundo em extensão 

Territorial, nesse sentido, possui uma das maiores malhas rodoviárias do 

planeta. 

  Pelo solo Brasileiro praticamente todo o transporte de 

mercadorias são realizados por rodovias, importante ouvirmos todos 

envolvidos das diversas regiões do País, para conseguirmos amplo 

debate sem colocar em risco conquistas já viabilizadas. Nesse sentido, 

solicito aos nobres pares a aprovação desse requerimento, para que 

possamos realizar este grande e importante seminário.  

 

 

Sala das Comissões, em 08 de dezembro de 2015. 

 
 
 
 
 

Deputado DIEGO ANDRADE 
PSD/MG 


